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DECRETO
DECRETO Nº 081, DE 29 DE DEZEMBRO DE 

2020.

“Prorroga pelo período de 15 (quinze) dias, as medidas adota-
das no Decreto nº 079, de 11 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a restrição de circulação de pessoas e a observância das 
recomendações do Comitê Gestor do Programa de Saúde e Se-
gurança da Economia (PROSSEGUIR), como medidas de pre-
venção para evitar a proliferação do coronavírus (COVID-19).”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o inci-
so IV do artigo 52, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 
(Novo Coronavírus), nos termos declarados pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS);

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.574, de 28 de 
dezembro de 2020 que dispõe sobre as medidas de restrição de 
circulação de pessoas e a observância das recomendações do 
Comitê Gestor do Programa de Saúde e Segurança da Econo-
mia (PROSSEGUIR);

DECRETA:

Art. 1º Prorroga-se pelo período de 15 (quinze) dias, as medi-
das previstas no Decreto nº 079, de 11 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina, em 
29 de dezembro de 2020.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO CMAS Nº 11/2020

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribui-
ções contidas nos incisos do artigo 2º da Lei Municipal Nº112, de 
30 de Abril de 1996.                        
Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data de 30 
de Dezembro de 2020
Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Federal 
nº 8742/93,
				      
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Providências da Secretaria Munici-
pal de Assistência Social exercício 2019, município de Vicentina/
MS.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção. Revogando-se as disposições em contrário.

Vicentina – MS, 30 de Dezembro de 2020

Presidente do CMAS
Suleide Brigatti Dias Venâncio

RESOLUÇÃO
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REPUBLICAÇÃO DECRETOS SUPLEMENTARES

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VICENTINA MS
12459740000170

06734681156

CNPJ:
R RAINHA DOS APOSTOLOS, 0000270 - VISTA ALEGRE
Telefone:

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000024/2020

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964, e Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 518/2020

DECRETA

atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 00493/2019 , e em consonância com a Lei Federal 4320/64
O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

03.010-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VICENTINA

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000114331-Acoes de saude para o enfrentamento do Coronavirus - COVID 19 (Bloco de Custeio 60.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit
0000114331-Acoes de saude para o enfrentamento do Coronavirus - COVID 19 (Bloco de Custeio 22.500,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000114331-Acoes de saude para o enfrentamento do Coronavirus - COVID 19 (Bloco de Custeio 15.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000114331-Acoes de saude para o enfrentamento do Coronavirus - COVID 19 (Bloco de Custeio 30.000,00

03.010.10.122.0022.2045.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000114331-Acoes de saude para o enfrentamento do Coronavirus - COVID 19 (Bloco de Custeio 22.500,00

03.010.10.301.0008.2011.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000131009-Componente Piso da Atencao Basica Variavel - PAB Variavel - (Bloco de Atencao B 28.000,00

Sub-Total: 178.000,00

Total Parcial Suplementado: 178.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 
17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 518/2020

03.010-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VICENTINA

03.010.10.301.0008.1012.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000125000-Transferência de Convênios - Estado/Saúde 80.000,00

03.010.10.301.0008.1012.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000121000-Transferência de Convênios - União/Saúde 30.000,00

03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 68.000,00

Sub-Total: 178.000,00
Total Parcial Reduzido: 178.000,00

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA, 22, Abril de 2020

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
PREFEITO

Gabinete do Poder Executivo Municipal.

Page 1 de 1
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VICENTINA MS
12459740000170

06734681156

CNPJ:
R RAINHA DOS APOSTOLOS, 0000270 - VISTA ALEGRE
Telefone:

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000027/2020

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com Excesso de arrecadação conforme inciso II, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, 
e Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 518/2020

DECRETA

atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 00493/2019 , e em consonância com a Lei Federal 4320/64
O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

03.010-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VICENTINA

03.010.10.122.0022.2045.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000131331-Acoes de saude para o enfrentamento do Coronavirus - COVID 19 (Bloco de Custeio 90.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000131331-Acoes de saude para o enfrentamento do Coronavirus - COVID 19 (Bloco de Custeio 20.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000131331-Acoes de saude para o enfrentamento do Coronavirus - COVID 19 (Bloco de Custeio 5.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000131331-Acoes de saude para o enfrentamento do Coronavirus - COVID 19 (Bloco de Custeio 65.000,00

Sub-Total: 180.000,00
Total Parcial Suplementado: 180.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso II, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 
17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 518/2020

Total Parcial Reduzido:

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA, 29, Abril de 2020

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
PREFEITO

Gabinete do Poder Executivo Municipal.

Page 1 de 1
Homologado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA MS
24644502000113

pmvicentina@vicentina.ms.gov.br
06734681156

CNPJ:
Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro
Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000044/2020

DECRETA

atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 00507/2020 , e em consonância com a Lei Federal 4320/64
O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com Excesso de arrecadação conforme inciso II, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964, e Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 518/2020

02.008-SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA
Excesso de Arrecadação-Convênio
02.008.15.451.0013.1019.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes

0000127000-Transferência de Convênios - Estado/Outros (não relacionados à educação/saúde/a 1.500.000,00

Sub-Total: 1.500.000,00
Total Parcial Suplementado: 1.500.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso II, § 1º Art. 43 
da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 518/2020

Total Parcial Reduzido:

VICENTINA, 16, Junho de 2020

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
PREFEITO

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Gabinete do Poder Executivo Municipal.

Page 1 de 1
Homologado
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09.008-FUNDO MUNICIPAL DE HABITACAO E INTERESSE SOCIAL

09.008.16.482.0014.1021.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalações
     0000100000-Recursos Ordinários      130.000,00

09.008.16.482.0014.1021.4.4.9.0.61.00.00.00 Aquisicoes de Imoveis
 0000100000-Recursos Ordinários  35.000,00

 Sub-Total:  165.000,00
 Total Parcial Reduzido:  165.000,00

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA, 01, Julho de 2020

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
PREFEITO

DECRETO Nº 000047/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no orçamento geral do município, destinado ao reforço das 
dotações orçamentárias contidas no item SUPLEMENTAÇÃO e para atender o disposto anulando as dotações orçamentárias contidas no item 
REDUÇÃO, nos termos do Art. 43 § 1º inciso III da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

DECRETA

atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 00493/2019 , e em consonância com a Lei Federal 4320/64
O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

03.010-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VICENTINA
03.010.10.122.0022.2045.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000114012-Componente de Vigilancia em Saude - (PRT 1.378/2013, artigo 13, Inciso I) 10.000,00
03.010.10.301.0008.2011.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000131009-Componente Piso da Atencao Basica Variavel - PAB Variavel - (Bloco de Atencao B 35.000,00
03.010.10.302.0008.2012.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000131010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 120.000,00
Sub-Total: 165.000,00

Total Parcial Suplementado: 165.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 
de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os seus incisos.

Page 1 de 1
Homologado

REDUÇÃO:

SUPLEMENTAÇÃO:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA MS
24644502000113

pmvicentina@vicentina.ms.gov.br
06734681156

CNPJ:
Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro
Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000063/2020

DECRETA

atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 00493/2019 , e em consonância com a Lei Federal 4320/64
O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no orçamento geral do município, destinado ao reforço das
dotações orçamentárias contidas no item SUPLEMENTAÇÃO e para atender o disposto anulando as dotações orçamentárias contidas
no item REDUÇÃO, nos termos do Art. 43 § 1º inciso III da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

SUPLEMENTAÇÃO:
02.002-GABINETE DO PREFEITO
02.002.04.122.0022.2038.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000100000-Recursos Ordinários 8.000,00

Sub-Total: 8.000,00

02.006-SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRACAO E FINANCAS

02.006.04.122.0022.2039.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações Patronais
0000100000-Recursos Ordinários 100.000,00

02.006.04.122.0022.2039.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
0000100000-Recursos Ordinários 100.000,00

02.006.04.122.0022.2039.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000100000-Recursos Ordinários 77.000,00

02.006.11.331.0009.2014.3.3.9.0.47.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas
0000100000-Recursos Ordinários 1.000,00

02.006.28.846.0024.2051.4.6.9.0.71.00.00.00 Principal da Divida Contratual Resgatado
0000100000-Recursos Ordinários 56.000,00

Sub-Total: 334.000,00

02.007-SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO

02.007.12.361.0010.2016.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações Patronais
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 16.000,00

02.007.12.361.0010.2016.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 20.000,00

02.007.12.361.0010.2018.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000115049-Transferencia do Salario Educacao 3.500,00

02.007.12.365.0010.2021.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 80.000,00

Sub-Total: 119.500,00

02.008-SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA

02.008.04.122.0022.2043.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000100000-Recursos Ordinários 2.500,00

02.008.15.451.0013.2029.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000100000-Recursos Ordinários 5.000,00

02.008.15.452.0013.1020.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000180501-Recursos provenientes do FUNDERSUL - Lei Estadual n. 1.963/1999 e Arts. 2., I, 575.000,00

02.008.15.452.0013.1020.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000100000-Recursos Ordinários 395.000,00

02.008.25.752.0016.2032.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000100000-Recursos Ordinários 10.000,00

Page 1 de 9
Homologado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA MS
24644502000113

pmvicentina@vicentina.ms.gov.br
06734681156

CNPJ:
Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro
Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000063/2020
02.008.26.782.0017.2033.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000180501-Recursos provenientes do FUNDERSUL - Lei Estadual n. 1.963/1999 e Arts. 2., I, 1.000,00

Sub-Total: 988.500,00

02.011-SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE

02.011.04.122.0022.2044.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000100000-Recursos Ordinários 3.000,00

Sub-Total: 3.000,00

02.020-SECRETARIA MUN. DE CULTURA,ESPORTE E LAZER

02.020.04.122.0022.2041.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000100000-Recursos Ordinários 5.000,00

Sub-Total: 5.000,00

03.010-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VICENTINA

03.010.10.122.0022.2045.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000114013-Componente da Vigilancia Sanitaria - (Bloco de Vigilancia em Saude) 8.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações Patronais
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 43.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000131331-Acoes de saude para o enfrentamento do Coronavirus - COVID 19 (Bloco de Custeio 5.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000114331-Acoes de saude para o enfrentamento do Coronavirus - COVID 19 (Bloco de Custeio 285.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit
0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 11.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit
0000114331-Acoes de saude para o enfrentamento do Coronavirus - COVID 19 (Bloco de Custeio 99.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000131331-Acoes de saude para o enfrentamento do Coronavirus - COVID 19 (Bloco de Custeio 45.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 25.000,00

03.010.10.301.0008.2011.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000131009-Componente Piso da Atencao Basica Variavel - PAB Variavel - (Bloco de Atencao B 25.000,00

03.010.10.301.0008.2011.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000114009-Componente Piso da Atencao Basica Variavel - PAB Variavel - (Bloco de Atencao B 95.000,00

03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil
0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 10.000,00

03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 5.000,00

03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000114008-Componente Piso da Atencao Basica Fixo - PAB Fixo (Bloco de Atencao Basica) 5.000,00

03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit
0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 20.000,00

03.010.10.302.0008.2012.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000131010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 115.000,00

03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil
0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 5.000,00

03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000131010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 13.000,00

03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000114331-Acoes de saude para o enfrentamento do Coronavirus - COVID 19 (Bloco de Custeio 42.000,00

Page 2 de 9
Homologado



PÁGINA 9 de 38

Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias No 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

ANO - 4 No 595 VICENTINA-MS, TERÇA-FEIRA, 29 DE DEZEMBRO DE 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA MS
24644502000113

pmvicentina@vicentina.ms.gov.br
06734681156

CNPJ:
Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro
Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000063/2020
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000131010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 22.000,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 17.000,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000131010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 5.000,00

Sub-Total: 900.000,00

04.009-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

04.009.08.122.0022.2040.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
0000100000-Recursos Ordinários 6.000,00

04.009.08.122.0022.2040.3.3.9.0.43.00.00.00
0000100000-Recursos Ordinários 10.000,00

04.009.08.241.0007.2006.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 3.000,00

04.009.08.241.0007.2006.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 3.500,00

04.009.08.243.0007.2007.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 5.000,00

04.009.08.244.0007.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 3.000,00

04.009.08.244.0007.2009.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000182000-Transferencias do Estado FEAS - Decreto nº 13.111. 26/01/2011 26.000,00

04.009.08.244.0007.2009.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.000,00

04.009.08.244.0007.2009.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.000,00

04.009.08.244.0007.2055.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000129056-Bolsa Familia 3.150,00

Sub-Total: 62.650,00

06.007-FUNDO MUN.DE MANUTENCAO E DESENV.DA EDUCACA

06.007.12.361.0010.2015.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000118000-Transferências do FUNDEB (aplic. remun. aperfeiç. profis. Magistério efetivos E 160.000,00

Sub-Total: 160.000,00

08.011-FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

08.011.18.122.0022.2052.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000100000-Recursos Ordinários 2.200,00

08.011.18.122.0022.2052.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000100000-Recursos Ordinários 20.000,00

Sub-Total: 22.200,00
Total Parcial Suplementado: 2.602.850,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os seus incisos.

REDUÇÃO:
02.002-GABINETE DO PREFEITO
 02.002.04.122.0022.2038.3.3.9.0.14.00.00.00  Diárias - 
Civil 0000100000-Recursos Ordinários 40.000,00
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DECRETO Nº 000063/2020
02.002.04.122.0022.2038.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000100000-Recursos Ordinários 4.800,00
02.002.04.122.0022.2038.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000100000-Recursos Ordinários 4.300,00
02.002.04.122.0022.2038.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0000100000-Recursos Ordinários 4.900,00
02.002.06.181.0025.1018.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes

0000100000-Recursos Ordinários 2.700,00
02.002.06.181.0025.1018.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0000100000-Recursos Ordinários 4.900,00

Sub-Total: 61.600,00

02.003-PROCURADORIA JURIDICA

02.003.03.092.0021.2036.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000100000-Recursos Ordinários 19.950,00

02.003.03.092.0021.2036.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil
0000100000-Recursos Ordinários 4.900,00

02.003.03.092.0021.2036.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000100000-Recursos Ordinários 1.900,00

02.003.03.092.0021.2036.3.3.9.0.35.00.00.00 Serviços de Consultoria
0000100000-Recursos Ordinários 2.900,00

02.003.03.092.0021.2036.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000100000-Recursos Ordinários 1.900,00

Sub-Total: 31.550,00

02.004-CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

02.004.04.124.0022.2048.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000100000-Recursos Ordinários 29.950,00

02.004.04.124.0022.2048.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil
0000100000-Recursos Ordinários 6.900,00

02.004.04.124.0022.2048.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000100000-Recursos Ordinários 1.900,00

02.004.04.124.0022.2048.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000100000-Recursos Ordinários 4.900,00

02.004.04.124.0022.2048.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000100000-Recursos Ordinários 4.900,00

02.004.04.124.0022.2048.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000100000-Recursos Ordinários 4.900,00

Sub-Total: 53.450,00

02.005-ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

02.005.04.121.0020.2053.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000100000-Recursos Ordinários 34.950,00

02.005.04.121.0020.2053.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil
0000100000-Recursos Ordinários 1.900,00

02.005.04.121.0020.2053.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000100000-Recursos Ordinários 1.900,00

02.005.04.121.0020.2053.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000100000-Recursos Ordinários 4.900,00

02.005.04.121.0020.2053.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000100000-Recursos Ordinários 4.900,00

Sub-Total: 48.550,00
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DECRETO Nº 000063/2020
02.006-SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRACAO E FINANCAS

02.006.04.122.0022.2039.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil
0000100000-Recursos Ordinários 15.000,00

02.006.04.122.0022.2039.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000100000-Recursos Ordinários 20.000,00

02.006.04.122.0022.2039.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000100000-Recursos Ordinários 3.800,00

Sub-Total: 38.800,00

02.007-SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO

02.007.12.122.0022.1033.4.4.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000124000-Transferência de Convênios - Estado/Educação 19.900,00

02.007.12.122.0022.1033.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000124000-Transferência de Convênios - Estado/Educação 8.800,00

02.007.12.122.0022.1033.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 9.200,00

02.007.12.122.0022.1033.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000124000-Transferência de Convênios - Estado/Educação 9.600,00

02.007.12.122.0022.1033.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 200,00

02.007.12.361.0010.2016.3.1.9.0.04.00.00.00 Contratação por Tempo Determinado
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 9.900,00

02.007.12.361.0010.2016.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 9.900,00

02.007.12.361.0010.2016.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 15.900,00

02.007.12.361.0010.2016.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 20.000,00

02.007.12.361.0010.2017.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000115049-Transferencia do Salario Educacao 15.000,00

02.007.12.361.0010.2017.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 20.000,00

02.007.12.361.0010.2018.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000124000-Transferência de Convênios - Estado/Educação 4.000,00

02.007.12.361.0010.2018.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000115049-Transferencia do Salario Educacao 43.000,00

02.007.12.361.0010.2018.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 46.500,00

02.007.12.361.0010.2018.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000124000-Transferência de Convênios - Estado/Educação 2.500,00

02.007.12.361.0010.2018.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000115052-Transferencias referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 2.500,00

02.007.12.361.0010.2018.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 45.000,00

02.007.12.361.0010.2018.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000115052-Transferencias referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 29.900,00

02.007.12.365.0010.2021.3.1.9.0.04.00.00.00 Contratação por Tempo Determinado
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 4.900,00

02.007.12.365.0010.2021.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 3.900,00

02.007.12.365.0010.2021.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 10.000,00
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DECRETO Nº 000063/2020
02.007.12.365.0010.2021.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 15.000,00
02.007.12.365.0010.2023.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000115052-Transferencias referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 10.000,00

Sub-Total: 355.600,00

02.008-SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA

02.008.15.451.0013.1019.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000127000-Transferência de Convênios - Estado/Outros (não relacionados à educação/saúde/a 37.000,00

02.008.15.452.0013.1020.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000123000-Transferência de Convênios - União/Outros (não relacionados à educação/saúde/as 92.000,00

02.008.15.452.0013.1020.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000180501-Recursos provenientes do FUNDERSUL - Lei Estadual n. 1.963/1999 e Arts. 2., I, 48.500,00

02.008.15.452.0013.2030.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000100000-Recursos Ordinários 63.750,00

02.008.25.752.0016.1023.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000123000-Transferência de Convênios - União/Outros (não relacionados à educação/saúde/as 45.000,00

02.008.25.752.0016.2032.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000117000-Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 89.000,00

02.008.26.782.0017.2033.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000123000-Transferência de Convênios - União/Outros (não relacionados à educação/saúde/as 20.000,00

02.008.26.782.0017.2033.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000100000-Recursos Ordinários 40.000,00

02.008.26.782.0017.2033.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000116000-Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 35.000,00

02.008.26.782.0017.2033.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000100000-Recursos Ordinários 25.000,00

Sub-Total: 495.250,00

02.011-SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE

02.011.18.541.0019.2035.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000100000-Recursos Ordinários 30.200,00

02.011.18.541.0019.2035.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000100000-Recursos Ordinários 15.000,00

02.011.18.541.0019.2035.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000100000-Recursos Ordinários 13.800,00

Sub-Total: 59.000,00

02.020-SECRETARIA MUN. DE CULTURA,ESPORTE E LAZER

02.020.04.122.0022.2041.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000100000-Recursos Ordinários 65.000,00

02.020.27.812.0012.1017.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000123000-Transferência de Convênios - União/Outros (não relacionados à educação/saúde/as 9.800,00

02.020.27.812.0012.2028.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000100000-Recursos Ordinários 20.000,00

02.020.27.812.0012.2028.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit
0000100000-Recursos Ordinários 19.900,00

Sub-Total: 114.700,00

02.999-RESERVA DE CONTIGENCIA

02.999.99.999.9999.9999.9.9.9.9.99.99.00.00 Reserva de Contingencia
0000100000-Recursos Ordinários 199.500,00
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DECRETO Nº 000063/2020
Sub-Total: 199.500,00

03.010-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VICENTINA

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 30.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 210.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit
0000131013-Componente da Vigilancia Sanitaria - (Bloco de Vigilancia em Saude) 500,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit
0000114008-Componente Piso da Atencao Basica Fixo - PAB Fixo (Bloco de Atencao Basica) 109.500,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 30.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 10.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.43.00.00.00
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 18.000,00

03.010.10.122.0022.2045.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 9.950,00

03.010.10.301.0008.1012.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000125000-Transferência de Convênios - Estado/Saúde 22.000,00

03.010.10.301.0008.1012.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000121000-Transferência de Convênios - União/Saúde 23.000,00

03.010.10.301.0008.1012.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000121000-Transferência de Convênios - União/Saúde 13.950,00

03.010.10.301.0008.1012.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000125000-Transferência de Convênios - Estado/Saúde 14.950,00

03.010.10.301.0008.1012.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000131010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 7.300,00

03.010.10.301.0008.1012.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000114017-Componente para a Qualificacao da Gestao do SUS - (Bloco de Gestao do SUS) 450,00

03.010.10.301.0008.1012.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000114008-Componente Piso da Atencao Basica Fixo - PAB Fixo (Bloco de Atencao Basica) 450,00

03.010.10.301.0008.1012.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000114009-Componente Piso da Atencao Basica Variavel - PAB Variavel - (Bloco de Atencao B 450,00

03.010.10.301.0008.1012.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000114013-Componente da Vigilancia Sanitaria - (Bloco de Vigilancia em Saude) 450,00

03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000131009-Componente Piso da Atencao Basica Variavel - PAB Variavel - (Bloco de Atencao B 20.000,00

03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 5.000,00

03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 15.000,00

03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000114009-Componente Piso da Atencao Basica Variavel - PAB Variavel - (Bloco de Atencao B 10.000,00

03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit
0000114009-Componente Piso da Atencao Basica Variavel - PAB Variavel - (Bloco de Atencao B 25.000,00

03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit
0000114008-Componente Piso da Atencao Basica Fixo - PAB Fixo (Bloco de Atencao Basica) 75.000,00

03.010.10.302.0008.1013.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 24.550,00

03.010.10.302.0008.1013.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 24.500,00
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DECRETO Nº 000063/2020
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 21.000,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000114000-Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 37.000,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 12.000,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 60.000,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000114010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 50.000,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 20.000,00

Sub-Total: 900.000,00

04.009-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

04.009.08.122.0022.2040.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000100000-Recursos Ordinários 20.000,00

04.009.08.122.0022.2040.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações Patronais
0000100000-Recursos Ordinários 10.000,00

04.009.08.122.0022.2040.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000100000-Recursos Ordinários 12.650,00

04.009.08.244.0007.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000182000-Transferencias do Estado FEAS - Decreto nº 13.111. 26/01/2011 20.000,00

Sub-Total: 62.650,00

06.007-FUNDO MUN.DE MANUTENCAO E DESENV.DA EDUCACA

06.007.12.361.0010.1015.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000119000-Transferencias do FUNDEB (aplicacao em outras despesas da Educacao Basica) 1.900,00

06.007.12.361.0010.1015.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000119000-Transferencias do FUNDEB (aplicacao em outras despesas da Educacao Basica) 9.100,00

06.007.12.361.0010.2015.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações Patronais
0000118000-Transferências do FUNDEB (aplic. remun. aperfeiç. profis. Magistério efetivos E 56.000,00

06.007.12.361.0010.2015.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000119000-Transferencias do FUNDEB (aplicacao em outras despesas da Educacao Basica) 19.500,00

06.007.12.365.0010.1032.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000119000-Transferencias do FUNDEB (aplicacao em outras despesas da Educacao Basica) 29.500,00

06.007.12.365.0010.1032.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000119000-Transferencias do FUNDEB (aplicacao em outras despesas da Educacao Basica) 19.500,00

06.007.12.365.0010.2020.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000119000-Transferencias do FUNDEB (aplicacao em outras despesas da Educacao Basica) 24.500,00

Sub-Total: 160.000,00

08.011-FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

08.011.18.122.0022.2052.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000100000-Recursos Ordinários 3.200,00

Sub-Total: 3.200,00

09.008-FUNDO MUNICIPAL DE HABITACAO E INTERESSE SO

09.008.16.482.0014.1021.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000100000-Recursos Ordinários 4.990,00

09.008.16.482.0014.1021.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000100000-Recursos Ordinários 4.990,00
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DECRETO Nº 000063/2020
09.008.16.482.0014.2031.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000100000-Recursos Ordinários 1.990,00
09.008.16.482.0014.2031.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

0000100000-Recursos Ordinários 1.800,00
09.008.16.482.0014.2031.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000100000-Recursos Ordinários 800,00
09.008.16.482.0014.2031.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000100000-Recursos Ordinários 4.430,00

Sub-Total: 19.000,00
Total Parcial Reduzido: 2.602.850,00

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA, 01, Setembro  de 2020

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO 
PREFEITO 

Gabinete do Poder Executivo Municipal.
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DECRETO Nº 000070/2020

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964, e Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 518/2020

DECRETA

atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 00493/2019 , e em consonância com a Lei Federal 4320/64
O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

02.008-SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA
Anul. Total ou Parcial de Dotação
02.008.04.122.0022.2043.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

0000100000-Recursos Ordinários 100.000,00

Sub-Total: 100.000,00
Total Parcial Suplementado: 100.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 518/2020

02.999-RESERVA DE CONTIGENCIA
Anul. Total ou Parcial de Dotação
02.999.99.999.9999.9999.9.9.9.9.99.99.00.00 Reserva de Contingencia

0000100000-Recursos Ordinários 100.000,00

Sub-Total: 100.000,00
Total Parcial Reduzido: 100.000,00

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA, 29, Outubro de 2020

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
PREFEITO

Gabinete do Poder Executivo Municipal.
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DECRETO Nº 000072/2020

DECRETA

atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 00493/2019 , e em consonância com a Lei Federal 4320/64
O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no orçamento geral do município, destinado ao reforço das
dotações orçamentárias contidas no item SUPLEMENTAÇÃO e para atender o disposto anulando as dotações orçamentárias contidas
no item REDUÇÃO, nos termos do Art. 43 § 1º inciso III da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

SUPLEMENTAÇÃO:

30.000,00

01.001-CAMARA MUNICIPAL DE VICENTINA
01.001.01.031.0001.2001.3.1.9.0.11.00.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000100000-Recursos Ordinários
01.001.01.031.0001.2001.3.1.9.0.13.00.00.00  Obrigações Patronais

0000100000-Recursos Ordinários 17.000,00

Sub-Total: 47.000,00

02.002-GABINETE DO PREFEITO

02.002.04.122.0022.2038.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000100000-Recursos Ordinários 20.000,00

02.002.04.122.0022.2038.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000100000-Recursos Ordinários 3.500,00

Sub-Total: 23.500,00

02.006-SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRACAO E FINANCAS

02.006.04.122.0022.2039.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000100000-Recursos Ordinários 105.000,00

02.006.04.122.0022.2039.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações Patronais
0000100000-Recursos Ordinários 13.000,00

02.006.04.122.0022.2039.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000100000-Recursos Ordinários 120.000,00

02.006.11.331.0009.2014.3.3.9.0.47.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas
0000100000-Recursos Ordinários 10.000,00

02.006.28.846.0024.2051.4.6.9.0.71.00.00.00 Principal da Divida Contratual Resgatado
0000100000-Recursos Ordinários 13.300,00

Sub-Total: 261.300,00

02.007-SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO

02.007.12.361.0010.2016.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 50.000,00

02.007.12.365.0010.2021.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 82.000,00

02.007.12.365.0010.2021.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 12.500,00

Sub-Total: 144.500,00

02.008-SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA

02.008.04.122.0022.2043.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000100000-Recursos Ordinários 80.000,00

02.008.04.122.0022.2043.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
0000100000-Recursos Ordinários 300,00
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DECRETO Nº 000072/2020
02.008.04.122.0022.2043.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000100000-Recursos Ordinários 70.000,00
02.008.15.451.0013.2029.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000100000-Recursos Ordinários 10.000,00
02.008.15.452.0013.1020.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes

0000180501-Recursos provenientes do FUNDERSUL - Lei Estadual n. 1.963/1999 e Arts. 2., I, 114.000,00
02.008.15.452.0013.1020.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes

0000100000-Recursos Ordinários 230.000,00
02.008.25.752.0016.2032.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000170074-Fundo Especial de Petroleo - FEP 3.000,00
02.008.25.752.0016.2032.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000170074-Fundo Especial de Petroleo - FEP 11.200,00
02.008.25.752.0016.2032.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000117000-Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 114.000,00
02.008.26.782.0017.2033.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000180501-Recursos provenientes do FUNDERSUL - Lei Estadual n. 1.963/1999 e Arts. 2., I, 25.000,00
02.008.26.782.0017.2033.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000170074-Fundo Especial de Petroleo - FEP 15.000,00
02.008.26.782.0017.2033.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000180501-Recursos provenientes do FUNDERSUL - Lei Estadual n. 1.963/1999 e Arts. 2., I, 2.000,00

Sub-Total: 674.500,00

02.011-SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE

02.011.04.122.0022.2044.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000100000-Recursos Ordinários 18.000,00

Sub-Total: 18.000,00

02.020-SECRETARIA MUN. DE CULTURA,ESPORTE E LAZER

02.020.04.122.0022.2041.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000100000-Recursos Ordinários 19.200,00

02.020.04.122.0022.2041.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000100000-Recursos Ordinários 20.000,00

Sub-Total: 39.200,00

03.010-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VICENTINA

03.010.10.122.0022.2045.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000114013-Componente da Vigilancia Sanitaria - (Bloco de Vigilancia em Saude) 5.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 110.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 4.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000114331-Acoes de saude para o enfrentamento do Coronavirus - COVID 19 (Bloco de Custeio 10.000,00

03.010.10.301.0008.1012.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000114057-Investimentos na Rede de Servicos de Saude (Bloco de Investimento) 168.000,00

03.010.10.301.0008.2011.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000131009-Componente Piso da Atencao Basica Variavel - PAB Variavel - (Bloco de Atencao B 13.000,00

03.010.10.301.0008.2011.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000114009-Componente Piso da Atencao Basica Variavel - PAB Variavel - (Bloco de Atencao B 87.000,00

03.010.10.301.0008.2011.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 40.000,00
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CNPJ:
Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro
Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000072/2020
03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil

0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 10.000,00
03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000114008-Componente Piso da Atencao Basica Fixo - PAB Fixo (Bloco de Atencao Basica) 12.000,00
03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.000,00
03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 6.000,00
03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000131009-Componente Piso da Atencao Basica Variavel - PAB Variavel - (Bloco de Atencao B 900,00
03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.000,00
03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.48.00.00.00

0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 4.000,00
03.010.10.302.0008.1013.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0000114057-Investimentos na Rede de Servicos de Saude (Bloco de Investimento) 140.000,00
03.010.10.302.0008.2012.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000131010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 110.000,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil

0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 10.000,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000131010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 12.000,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000131010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 25.000,00

Sub-Total: 768.900,00

04.009-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

04.009.08.122.0022.2040.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit
0000100000-Recursos Ordinários 3.700,00

04.009.08.122.0022.2040.3.3.9.0.43.00.00.00
0000100000-Recursos Ordinários 11.750,00

04.009.08.241.0007.2006.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 4.000,00

04.009.08.241.0007.2006.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.500,00

04.009.08.243.0007.2007.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.500,00

04.009.08.244.0007.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 5.500,00

04.009.08.244.0007.2009.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit
0000182000-Transferencias do Estado FEAS - Decreto nº 13.111. 26/01/2011 1.500,00

04.009.08.244.0007.2009.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000182000-Transferencias do Estado FEAS - Decreto nº 13.111. 26/01/2011 18.000,00

04.009.08.244.0007.2009.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.000,00

Sub-Total: 48.450,00

05.009-FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL DE V

05.009.08.244.0007.2010.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit
0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 14.000,00

Sub-Total: 14.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000072/2020
06.007-FUNDO MUN.DE MANUTENCAO E DESENV.DA EDUCACA

06.007.12.361.0010.2015.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000118000-Transferências do FUNDEB (aplic. remun. aperfeiç. profis. Magistério efetivos E 81.000,00

Sub-Total: 81.000,00

08.011-FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

08.011.18.122.0022.2052.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000100000-Recursos Ordinários 12.000,00

Sub-Total: 12.000,00

10.009-FUNDO MUN.DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOL

10.009.08.243.0007.2008.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000100000-Recursos Ordinários 15.000,00

Sub-Total: 15.000,00
Total Parcial Suplementado: 2.147.350,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os seus incisos.

REDUÇÃO:

17.000,00

01.001-CAMARA MUNICIPAL DE VICENTINA 
01.001.01.031.0001.2001.3.3.9.0.30.00.00.00  Material de Consumo

0000100000-Recursos Ordinários  
01.001.01.031.0001.2001.4.4.9.0.51.00.00.00  Obras e Instalacoes

0000100000-Recursos Ordinários 30.000,00

Sub-Total: 47.000,00

02.002-GABINETE DO PREFEITO

02.002.04.122.0022.2038.3.3.9.0.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção
0000100000-Recursos Ordinários 31.000,00

Sub-Total: 31.000,00

02.006-SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRACAO E FINANCAS

02.006.04.122.0022.2039.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000100000-Recursos Ordinários 6.000,00

02.006.04.122.0022.2039.3.3.9.0.35.00.00.00 Serviços de Consultoria
0000100000-Recursos Ordinários 57.000,00

Sub-Total: 63.000,00

02.007-SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO

02.007.12.306.0010.2026.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000115051-Transferencias referentes ao Programa Nacional de Alimentacao Escolar - PNAE 42.000,00

02.007.12.306.0010.2026.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 130.000,00

02.007.12.361.0010.2017.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000115049-Transferencia do Salario Educacao 8.500,00

02.007.12.361.0010.2017.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 6.500,00

02.007.12.361.0010.2018.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000124000-Transferência de Convênios - Estado/Educação 355.000,00

Page 4 de 6
Homologado

ANO - 4 No 595 VICENTINA-MS, TERÇA-FEIRA, 29 DE DEZEMBRO DE 2020



PÁGINA 21 de 38

Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias No 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156
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CNPJ:
Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro
Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000072/2020
02.007.12.361.0010.2018.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 265.000,00

Sub-Total: 807.000,00

02.008-SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA

02.008.15.452.0013.1020.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000180501-Recursos provenientes do FUNDERSUL - Lei Estadual n. 1.963/1999 e Arts. 2., I, 111.200,00

02.008.15.452.0013.1020.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000170074-Fundo Especial de Petroleo - FEP 9.800,00

02.008.15.452.0013.1020.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000100000-Recursos Ordinários 44.000,00

02.008.26.782.0017.2033.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000180501-Recursos provenientes do FUNDERSUL - Lei Estadual n. 1.963/1999 e Arts. 2., I, 38.000,00

Sub-Total: 203.000,00

02.020-SECRETARIA MUN. DE CULTURA,ESPORTE E LAZER

02.020.04.122.0022.2041.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000100000-Recursos Ordinários 57.000,00

Sub-Total: 57.000,00

03.010-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VICENTINA

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000131331-Acoes de saude para o enfrentamento do Coronavirus - COVID 19 (Bloco de Custeio 20.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000114331-Acoes de saude para o enfrentamento do Coronavirus - COVID 19 (Bloco de Custeio 170.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 10.000,00

03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 55.900,00

03.010.10.302.0008.2012.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 400.000,00

03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000114010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 17.000,00

03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 25.000,00

03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 60.000,00

03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000114000-Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 23.000,00

Sub-Total: 780.900,00

04.009-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

04.009.08.122.0022.2040.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000100000-Recursos Ordinários 8.450,00

04.009.08.122.0022.2040.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 900,00

04.009.08.122.0022.2040.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000100000-Recursos Ordinários 11.100,00

04.009.08.122.0022.2040.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000100000-Recursos Ordinários 4.980,00

04.009.08.122.0022.2040.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000100000-Recursos Ordinários 2.980,00
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pmvicentina@vicentina.ms.gov.br
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CNPJ:
Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro
Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000072/2020
04.009.08.241.0007.2006.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000100000-Recursos Ordinários 7.000,00
04.009.08.241.0007.2006.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.800,00
04.009.08.244.0007.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000182000-Transferencias do Estado FEAS - Decreto nº 13.111. 26/01/2011 10.240,00

Sub-Total: 48.450,00

05.009-FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL DE V

05.009.08.244.0007.2010.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 14.000,00

Sub-Total: 14.000,00

06.007-FUNDO MUN.DE MANUTENCAO E DESENV.DA EDUCACA

06.007.12.365.0010.2020.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000119000-Transferencias do FUNDEB (aplicacao em outras despesas da Educacao Basica) 81.000,00

Sub-Total: 81.000,00

10.009-FUNDO MUN.DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOL

10.009.08.243.0007.2008.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000100000-Recursos Ordinários 15.000,00

Sub-Total: 15.000,00
Total Parcial Reduzido: 2.147.350,00

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA, 03, Novembro  de 2020

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
PREFEITO 

Gabinete do Poder Executivo Municipal.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000078/2020

DECRETA

atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 00493/2019 , e em consonância com a Lei Federal 4320/64
O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no orçamento geral do município, destinado ao reforço das
dotações orçamentárias contidas no item SUPLEMENTAÇÃO e para atender o disposto anulando as dotações orçamentárias contidas
no item REDUÇÃO, nos termos do Art. 43 § 1º inciso III da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

SUPLEMENTAÇÃO:
01.001-CAMARA MUNICIPAL DE VICENTINA
01.001.01.031.0001.2001.3.1.9.0.11.00.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000100000-Recursos Ordinários 55.500,00

Sub-Total: 55.500,00

02.002-GABINETE DO PREFEITO

02.002.04.122.0022.2038.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000100000-Recursos Ordinários 55.000,00

02.002.04.122.0022.2038.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000100000-Recursos Ordinários 3.300,00

Sub-Total: 58.300,00

02.006-SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRACAO E FINANCAS

02.006.04.122.0022.2039.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000100000-Recursos Ordinários 196.000,00

02.006.04.122.0022.2039.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações Patronais
0000100000-Recursos Ordinários 50.000,00

02.006.04.122.0022.2039.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil
0000100000-Recursos Ordinários 4.000,00

02.006.04.122.0022.2039.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000100000-Recursos Ordinários 20.600,00

02.006.11.331.0009.2014.3.3.9.0.47.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas
0000100000-Recursos Ordinários 16.600,00

02.006.28.846.0024.2051.4.6.9.0.71.00.00.00 Principal da Divida Contratual Resgatado
0000100000-Recursos Ordinários 51.060,00

Sub-Total: 338.260,00

02.007-SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO

02.007.12.361.0010.2016.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 175.300,00

02.007.12.365.0010.2021.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 200.000,00

02.007.12.365.0010.2021.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 500,00

Sub-Total: 375.800,00

02.008-SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA

02.008.04.122.0022.2043.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000100000-Recursos Ordinários 152.000,00

02.008.04.122.0022.2043.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações Patronais
0000100000-Recursos Ordinários 13.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA MS
24644502000113

pmvicentina@vicentina.ms.gov.br
06734681156

CNPJ:
Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro
Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000078/2020
02.008.15.452.0013.1020.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes

0000100000-Recursos Ordinários 78.000,00
02.008.26.782.0017.2033.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000170074-Fundo Especial de Petroleo - FEP 19.500,00

Sub-Total: 262.500,00

02.011-SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE

02.011.04.122.0022.2044.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000100000-Recursos Ordinários 33.000,00

Sub-Total: 33.000,00

02.012-SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO RURAL

02.012.04.122.0022.2046.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000100000-Recursos Ordinários 8.500,00

Sub-Total: 8.500,00

02.020-SECRETARIA MUN. DE CULTURA,ESPORTE E LAZER

02.020.04.122.0022.2041.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000100000-Recursos Ordinários 13.000,00

02.020.23.695.0006.2005.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000100000-Recursos Ordinários 14.000,00

Sub-Total: 27.000,00

03.010-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VICENTINA

03.010.10.122.0022.2045.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000114012-Componente de Vigilancia em Saude - (PRT 1.378/2013, artigo 13, Inciso I) 20.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 155.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 100.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000114331-Acoes de saude para o enfrentamento do Coronavirus - COVID 19 (Bloco de Custeio 4.000,00

03.010.10.301.0008.2011.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000114009-Componente Piso da Atencao Basica Variavel - PAB Variavel - (Bloco de Atencao B 500,00

03.010.10.301.0008.2011.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 129.500,00

03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil
0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 3.500,00

03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000114057-Investimentos na Rede de Servicos de Saude (Bloco de Investimento) 100,00

03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000114008-Componente Piso da Atencao Basica Fixo - PAB Fixo (Bloco de Atencao Basica) 5.000,00

03.010.10.302.0008.2012.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000131010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 106.000,00

03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil
0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 1.000,00

03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000114010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 12.000,00

03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000131010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 45.500,00

03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000131010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 64.000,00
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24644502000113
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06734681156

CNPJ:
Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro
Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000078/2020
Sub-Total: 646.100,00

04.009-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

04.009.08.122.0022.2040.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000100000-Recursos Ordinários 6.000,00

Sub-Total: 6.000,00

05.009-FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL DE V

05.009.08.244.0007.2010.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit
0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 500,00

Sub-Total: 500,00

06.007-FUNDO MUN.DE MANUTENCAO E DESENV.DA EDUCACA

06.007.12.365.0010.2020.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000118000-Transferências do FUNDEB (aplic. remun. aperfeiç. profis. Magistério efetivos E 152.000,00

Sub-Total: 152.000,00

08.011-FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

08.011.18.122.0022.2052.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000100000-Recursos Ordinários 18.000,00

Sub-Total: 18.000,00

10.009-FUNDO MUN.DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOL

10.009.08.243.0007.2008.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000100000-Recursos Ordinários 30.000,00

Sub-Total: 30.000,00
Total Parcial Suplementado: 2.011.460,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os seus incisos.

REDUÇÃO:

5.591,07

01.001-CAMARA MUNICIPAL DE VICENTINA
01.001.01.031.0001.2001.3.3.9.0.14.00.00.00  Diárias - Civil

0000100000-Recursos Ordinários
01.001.01.031.0001.2001.3.3.9.0.39.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000100000-Recursos Ordinários 49.908,93

Sub-Total: 55.500,00

02.002-GABINETE DO PREFEITO

02.002.04.122.0022.2038.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil
0000100000-Recursos Ordinários 5.700,00

Sub-Total: 5.700,00

02.003-PROCURADORIA JURIDICA

02.003.03.092.0021.2036.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000100000-Recursos Ordinários 990,00

02.003.03.092.0021.2037.3.3.9.0.91.00.00.00 Sentenças Judiciais
0000100000-Recursos Ordinários 1.040,00

Sub-Total: 2.030,00

Page 3 de 15
Homologado

ANO - 4 No 595 VICENTINA-MS, TERÇA-FEIRA, 29 DE DEZEMBRO DE 2020



PÁGINA 26 de 38

Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias No 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA MS
24644502000113

pmvicentina@vicentina.ms.gov.br
06734681156

CNPJ:
Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro
Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000078/2020
02.004-CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

02.004.04.124.0022.2048.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000100000-Recursos Ordinários 990,00

Sub-Total: 990,00

02.005-ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

02.005.04.121.0020.2053.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000100000-Recursos Ordinários 990,00

Sub-Total: 990,00

02.006-SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRACAO E FINANCAS

02.006.04.122.0022.2039.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
0000100000-Recursos Ordinários 2.400,00

02.006.04.122.0022.2039.3.1.9.1.13.00.00.00 Obrigações Patronais
0000100000-Recursos Ordinários 2.100,00

02.006.04.122.0022.2039.3.3.9.0.35.00.00.00 Serviços de Consultoria
0000100000-Recursos Ordinários 890,00

02.006.04.122.0022.2039.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000100000-Recursos Ordinários 7.400,00

02.006.04.122.0022.2039.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000100000-Recursos Ordinários 1.200,00

02.006.04.123.0022.2047.3.3.9.0.93.00.00.00 Indenizações e Restituições
0000100000-Recursos Ordinários 4.800,00

02.006.11.331.0009.2014.3.3.9.0.47.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas
0000170074-Fundo Especial de Petroleo - FEP 1.580,00

02.006.11.331.0009.2014.3.3.9.0.47.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas
0000116000-Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 1.320,00

02.006.28.846.0024.2051.3.2.9.0.21.00.00.00 Juros sobre a Divida por Contrato
0000100000-Recursos Ordinários 2.990,00

02.006.28.846.0024.2051.4.6.9.0.73.00.00.00 Correção Monetária ou Cambial da Dívida Contratual
0000100000-Recursos Ordinários 990,00

Sub-Total: 25.670,00

02.007-SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO

02.007.12.122.0022.1033.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000170074-Fundo Especial de Petroleo - FEP 997,00

02.007.12.122.0022.1033.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000124000-Transferência de Convênios - Estado/Educação 198,00

02.007.12.122.0022.1033.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 795,00

02.007.12.361.0010.2016.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000115053-Outras Transferencias de Recursos do FNDE 4.500,00

02.007.12.361.0010.2016.3.1.9.1.13.04.00.00 Contribuição Patronal para o RPPS
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 2.700,00

02.007.12.361.0010.2016.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 2.900,00

02.007.12.361.0010.2016.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 3.800,00

02.007.12.361.0010.2016.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 990,00
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DECRETO Nº 000078/2020
02.007.12.361.0010.2017.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000115049-Transferencia do Salario Educacao 34.600,00
02.007.12.361.0010.2017.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 400,00
02.007.12.361.0010.2017.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000115049-Transferencia do Salario Educacao 3.700,00
02.007.12.361.0010.2018.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 59.000,00
02.007.12.361.0010.2018.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000124000-Transferência de Convênios - Estado/Educação 10,00
02.007.12.361.0010.2018.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000115052-Transferencias referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 2.090,00
02.007.12.361.0010.2018.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 1.100,00
02.007.12.361.0010.2018.3.3.9.0.93.00.00.00 Indenizações e Restituições

0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 990,00
02.007.12.364.0010.2019.3.3.9.0.18.00.00.00 Auxilio Financeiro a Estudantes

0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 1.800,00
02.007.12.365.0010.2021.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações Patronais

0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 4.900,00
02.007.12.365.0010.2021.3.1.9.1.13.04.00.00 Contribuição Patronal para o RPPS

0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 4.990,00
02.007.12.365.0010.2022.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000115049-Transferencia do Salario Educacao 1.000,00
02.007.12.365.0010.2022.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

0000115049-Transferencia do Salario Educacao 4.990,00
02.007.12.365.0010.2022.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000115049-Transferencia do Salario Educacao 1.700,00
02.007.12.365.0010.2022.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0000115049-Transferencia do Salario Educacao 3.200,00
02.007.12.365.0010.2023.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000115052-Transferencias referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 5.300,00
02.007.12.365.0010.2023.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 100,00
02.007.12.365.0010.2023.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000115052-Transferencias referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 9.210,00
02.007.12.365.0010.2023.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 780,00
02.007.12.366.0010.2024.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 1.990,00
02.007.12.366.0010.2024.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 1.990,00
02.007.12.366.0010.2024.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 1.990,00
02.007.12.366.0010.2024.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 1.990,00
02.007.12.367.0010.2025.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 2.990,00
02.007.12.367.0010.2025.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 4.990,00
02.007.12.367.0010.2025.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0000101000-Receitas de Impostos e de Transferencia de Impostos - Educacao 1.990,00

Sub-Total: 174.670,00
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DECRETO Nº 000078/2020
02.008-SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA

02.008.04.122.0022.2043.3.1.9.0.04.00.00.00 Contratação por Tempo Determinado
0000100000-Recursos Ordinários 3.990,00

02.008.04.122.0022.2043.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil
0000100000-Recursos Ordinários 3.000,00

02.008.04.122.0022.2043.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000100000-Recursos Ordinários 5.300,00

02.008.04.122.0022.2043.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000123000-Transferência de Convênios - União/Outros (não relacionados à educação/saúde/as 770,00

02.008.04.122.0022.2043.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000100000-Recursos Ordinários 31.930,00

02.008.15.451.0013.1019.4.4.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000127000-Transferência de Convênios - Estado/Outros (não relacionados à educação/saúde/a 4.990,00

02.008.15.451.0013.1019.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000127000-Transferência de Convênios - Estado/Outros (não relacionados à educação/saúde/a 5.000,00

02.008.15.451.0013.1019.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000127000-Transferência de Convênios - Estado/Outros (não relacionados à educação/saúde/a 1.990,00

02.008.15.451.0013.1026.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000127000-Transferência de Convênios - Estado/Outros (não relacionados à educação/saúde/a 3.100,00

02.008.15.451.0013.2029.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000100000-Recursos Ordinários 17.000,00

02.008.15.451.0013.2029.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000100000-Recursos Ordinários 15.000,00

02.008.15.452.0013.1020.4.4.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000180501-Recursos provenientes do FUNDERSUL - Lei Estadual n. 1.963/1999 e Arts. 2., I, 990,00

02.008.15.452.0013.2030.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000100000-Recursos Ordinários 19.650,00

02.008.15.452.0013.2030.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000100000-Recursos Ordinários 22.300,00

02.008.25.752.0016.1023.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000117000-Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 1.800,00

02.008.25.752.0016.1023.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000100000-Recursos Ordinários 10.000,00

02.008.25.752.0016.1023.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000123000-Transferência de Convênios - União/Outros (não relacionados à educação/saúde/as 4.980,00

02.008.25.752.0016.1023.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000117000-Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 10,00

02.008.25.752.0016.2032.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000170074-Fundo Especial de Petroleo - FEP 620,00

02.008.25.752.0016.2032.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000117000-Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 980,00

02.008.25.752.0016.2032.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000100000-Recursos Ordinários 15.100,00

02.008.25.752.0016.2032.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000117000-Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 990,00

02.008.26.782.0017.2033.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000170074-Fundo Especial de Petroleo - FEP 18.500,00

02.008.26.782.0017.2033.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000180501-Recursos provenientes do FUNDERSUL - Lei Estadual n. 1.963/1999 e Arts. 2., I, 324.800,00

02.008.26.782.0017.2033.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000100000-Recursos Ordinários 17.600,00
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Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias No 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA MS
24644502000113

pmvicentina@vicentina.ms.gov.br
06734681156

CNPJ:
Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro
Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000078/2020
02.008.26.782.0017.2033.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000116000-Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 3.100,00
02.008.26.782.0017.2033.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000100000-Recursos Ordinários 16.000,00
02.008.26.782.0017.2033.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000170074-Fundo Especial de Petroleo - FEP 100,00
02.008.26.782.0017.2033.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000180501-Recursos provenientes do FUNDERSUL - Lei Estadual n. 1.963/1999 e Arts. 2., I, 100,00
02.008.26.782.0017.2033.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000100000-Recursos Ordinários 11.300,00
02.008.26.782.0017.2033.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000116000-Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 10.000,00

Sub-Total: 570.990,00

02.011-SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE

02.011.04.122.0022.2044.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
0000100000-Recursos Ordinários 1.990,00

02.011.04.122.0022.2044.3.1.9.1.13.04.00.00 Contribuição Patronal para o RPPS
0000100000-Recursos Ordinários 3.990,00

02.011.04.122.0022.2044.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil
0000100000-Recursos Ordinários 2.500,00

02.011.04.122.0022.2044.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000100000-Recursos Ordinários 7.900,00

02.011.04.122.0022.2044.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000100000-Recursos Ordinários 4.500,00

02.011.04.122.0022.2044.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000100000-Recursos Ordinários 1.990,00

02.011.18.541.0019.2035.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000100000-Recursos Ordinários 1.800,00

02.011.18.541.0019.2035.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000100000-Recursos Ordinários 2.400,00

02.011.18.541.0019.2035.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000100000-Recursos Ordinários 1.400,00

Sub-Total: 28.470,00

02.012-SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO RURAL

02.012.04.122.0022.2046.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil
0000100000-Recursos Ordinários 990,00

02.012.04.122.0022.2046.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000100000-Recursos Ordinários 28.000,00

02.012.04.122.0022.2046.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000100000-Recursos Ordinários 1.990,00

02.012.04.122.0022.2046.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000100000-Recursos Ordinários 2.990,00

Sub-Total: 33.970,00

02.020-SECRETARIA MUN. DE CULTURA,ESPORTE E LAZER

02.020.04.122.0022.2041.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações Patronais
0000100000-Recursos Ordinários 1.100,00

02.020.04.122.0022.2041.3.1.9.1.13.04.00.00 Contribuição Patronal para o RPPS
0000100000-Recursos Ordinários 4.990,00
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Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias No 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA MS
24644502000113

pmvicentina@vicentina.ms.gov.br
06734681156

CNPJ:
Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro
Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000078/2020
02.020.04.122.0022.2041.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil

0000100000-Recursos Ordinários 4.000,00
02.020.04.122.0022.2041.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000100000-Recursos Ordinários 20.000,00
02.020.04.122.0022.2041.3.3.9.0.31.00.00.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Des

0000100000-Recursos Ordinários 1.990,00
02.020.04.122.0022.2041.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000100000-Recursos Ordinários 2.800,00
02.020.04.122.0022.2041.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000100000-Recursos Ordinários 2.450,00
02.020.04.122.0022.2041.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0000100000-Recursos Ordinários 1.990,00
02.020.23.695.0006.2005.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000100000-Recursos Ordinários 990,00
02.020.23.695.0006.2005.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000100000-Recursos Ordinários 990,00
02.020.27.812.0012.2028.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000100000-Recursos Ordinários 4.300,00
02.020.27.812.0012.2028.3.3.9.0.31.00.00.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Des

0000100000-Recursos Ordinários 2.990,00
02.020.27.812.0012.2028.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000100000-Recursos Ordinários 5.800,00
02.020.27.812.0012.2028.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000100000-Recursos Ordinários 1.500,00
02.020.27.812.0012.2028.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0000100000-Recursos Ordinários 6.990,00

Sub-Total: 62.880,00

03.010-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VICENTINA

03.010.10.122.0022.2045.3.1.9.1.13.00.00.00 Obrigações Patronais
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 8.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.5.0.41.00.00.00
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 2.900,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil
0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 5.010,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil
0000114012-Componente de Vigilancia em Saude - (PRT 1.378/2013, artigo 13, Inciso I) 210,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 780,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000114331-Acoes de saude para o enfrentamento do Coronavirus - COVID 19 (Bloco de Custeio 48.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit
0000131014-Componente Basico da Assistencia Farmaceutica - (Bloco de Assistencia Farmaceut 7.400,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit
0000131013-Componente da Vigilancia Sanitaria - (Bloco de Vigilancia em Saude) 18.500,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit
0000114014-Componente Basico da Assistencia Farmaceutica - (Bloco de Assistencia Farmaceut 58.500,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000131331-Acoes de saude para o enfrentamento do Coronavirus - COVID 19 (Bloco de Custeio 15.500,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 18.000,00

03.010.10.122.0022.2045.3.3.9.0.43.00.00.00
0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.800,00
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Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias No 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA MS
24644502000113

pmvicentina@vicentina.ms.gov.br
06734681156

CNPJ:
Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro
Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000078/2020
03.010.10.301.0008.1012.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes

0000121000-Transferência de Convênios - União/Saúde 2.000,00
03.010.10.301.0008.1012.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes

0000125000-Transferência de Convênios - Estado/Saúde 900,00
03.010.10.301.0008.1012.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes

0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 500,00
03.010.10.301.0008.1012.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes

0000114057-Investimentos na Rede de Servicos de Saude (Bloco de Investimento) 500,00
03.010.10.301.0008.1012.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0000121000-Transferência de Convênios - União/Saúde 50,00
03.010.10.301.0008.1012.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0000114057-Investimentos na Rede de Servicos de Saude (Bloco de Investimento) 1.229,11
03.010.10.301.0008.1012.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0000131010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 470,89
03.010.10.301.0008.1012.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0000125000-Transferência de Convênios - Estado/Saúde 50,00
03.010.10.301.0008.1012.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0000114009-Componente Piso da Atencao Basica Variavel - PAB Variavel - (Bloco de Atencao B 50,00
03.010.10.301.0008.1012.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0000114008-Componente Piso da Atencao Basica Fixo - PAB Fixo (Bloco de Atencao Basica) 50,00
03.010.10.301.0008.1012.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0000114017-Componente para a Qualificacao da Gestao do SUS - (Bloco de Gestao do SUS) 50,00
03.010.10.301.0008.1012.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0000114013-Componente da Vigilancia Sanitaria - (Bloco de Vigilancia em Saude) 50,00
03.010.10.301.0008.2011.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000114009-Componente Piso da Atencao Basica Variavel - PAB Variavel - (Bloco de Atencao B 1.700,00
03.010.10.301.0008.2011.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000131009-Componente Piso da Atencao Basica Variavel - PAB Variavel - (Bloco de Atencao B 900,00
03.010.10.301.0008.2011.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 900,00
03.010.10.301.0008.2011.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 200,00
03.010.10.301.0008.2011.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000114000-Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 1.000,00
03.010.10.301.0008.2011.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000114008-Componente Piso da Atencao Basica Fixo - PAB Fixo (Bloco de Atencao Basica) 17.300,00
03.010.10.301.0008.2011.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações Patronais

0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 10.000,00
03.010.10.301.0008.2011.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas

0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 5.000,00
03.010.10.301.0008.2011.3.1.9.1.13.00.00.00 Obrigações Patronais

0000114008-Componente Piso da Atencao Basica Fixo - PAB Fixo (Bloco de Atencao Basica) 4.400,00
03.010.10.301.0008.2011.3.1.9.1.13.00.00.00 Obrigações Patronais

0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 13.600,00
03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000131009-Componente Piso da Atencao Basica Variavel - PAB Variavel - (Bloco de Atencao B 5.000,00
03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 10.000,00
03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 15.000,00
03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000114008-Componente Piso da Atencao Basica Fixo - PAB Fixo (Bloco de Atencao Basica) 60.000,00
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Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias No 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA MS
24644502000113

pmvicentina@vicentina.ms.gov.br
06734681156

CNPJ:
Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro
Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000078/2020
03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

0000114009-Componente Piso da Atencao Basica Variavel - PAB Variavel - (Bloco de Atencao B 3.080,00
03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

0000131009-Componente Piso da Atencao Basica Variavel - PAB Variavel - (Bloco de Atencao B 1.970,00
03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 100,00
03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 175,00
03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

0000114000-Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 175,00
03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

0000114008-Componente Piso da Atencao Basica Fixo - PAB Fixo (Bloco de Atencao Basica) 4.500,00
03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000131009-Componente Piso da Atencao Basica Variavel - PAB Variavel - (Bloco de Atencao B 2.900,00
03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 3.500,00
03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000114009-Componente Piso da Atencao Basica Variavel - PAB Variavel - (Bloco de Atencao B 4.900,00
03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000121000-Transferência de Convênios - União/Saúde 900,00
03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.48.00.00.00

0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 100,00
03.010.10.301.0008.2011.3.3.9.0.48.00.00.00

0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 9.900,00
03.010.10.302.0008.2012.3.1.9.0.04.00.00.00 Contratação por Tempo Determinado

0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 3.800,00
03.010.10.302.0008.2012.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000131010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 400,00
03.010.10.302.0008.2012.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000114010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 36.800,00
03.010.10.302.0008.2012.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 52.800,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil

0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 102,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil

0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 4.998,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000114331-Acoes de saude para o enfrentamento do Coronavirus - COVID 19 (Bloco de Custeio 5.000,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000131010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 2.000,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000114010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 48.000,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.100,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000114000-Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 900,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

0000131010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 4.900,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

0000114010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 2.950,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.950,00
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Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias No 550 - Centro - CEP: 79.710-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA MS
24644502000113

pmvicentina@vicentina.ms.gov.br
06734681156

CNPJ:
Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro
Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000078/2020
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 9.000,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000114010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 1.000,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000131010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 12.000,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 7.000,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000102000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 11.000,00
03.010.10.302.0008.2012.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000114010-Componente Limite Financeiro da Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospit 15.000,00
03.010.10.304.0008.1014.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0000131013-Componente da Vigilancia Sanitaria - (Bloco de Vigilancia em Saude) 4.800,00
03.010.10.304.0008.1014.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0000114013-Componente da Vigilancia Sanitaria - (Bloco de Vigilancia em Saude) 4.900,00
03.010.10.304.0008.2013.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000114013-Componente da Vigilancia Sanitaria - (Bloco de Vigilancia em Saude) 1.800,00
03.010.10.304.0008.2013.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000114012-Componente de Vigilancia em Saude - (PRT 1.378/2013, artigo 13, Inciso I) 26.700,00
03.010.10.304.0008.2013.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

0000114013-Componente da Vigilancia Sanitaria - (Bloco de Vigilancia em Saude) 9.600,00
03.010.10.304.0008.2013.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

0000114012-Componente de Vigilancia em Saude - (PRT 1.378/2013, artigo 13, Inciso I) 9.900,00

Sub-Total: 646.100,00

04.009-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

04.009.08.122.0022.2040.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações Patronais
0000100000-Recursos Ordinários 7.300,00

04.009.08.122.0022.2040.3.1.9.0.92.00.00.00 Despesas de Exercícios Anteriores
0000100000-Recursos Ordinários 990,00

04.009.08.122.0022.2040.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 4.950,00

04.009.08.122.0022.2040.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000100000-Recursos Ordinários 350,00

04.009.08.122.0022.2040.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit
0000100000-Recursos Ordinários 10.600,00

04.009.08.122.0022.2040.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000100000-Recursos Ordinários 6.110,00

04.009.08.122.0022.2040.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000100000-Recursos Ordinários 3.000,00

04.009.08.122.0022.2040.3.3.9.0.48.00.00.00
0000100000-Recursos Ordinários 1.990,00

04.009.08.241.0007.2006.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 13.300,00

04.009.08.241.0007.2006.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000182000-Transferencias do Estado FEAS - Decreto nº 13.111. 26/01/2011 15.900,00

04.009.08.241.0007.2006.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000100000-Recursos Ordinários 400,00

04.009.08.241.0007.2006.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000126000-Transferência de Convênios - Estado/Assistência Social 3.900,00

04.009.08.241.0007.2006.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit
0000182000-Transferencias do Estado FEAS - Decreto nº 13.111. 26/01/2011 950,00
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Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias No 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA MS
24644502000113

pmvicentina@vicentina.ms.gov.br
06734681156

CNPJ:
Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro
Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000078/2020
04.009.08.241.0007.2006.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 6.100,00
04.009.08.241.0007.2006.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

0000100000-Recursos Ordinários 1.950,00
04.009.08.241.0007.2006.3.3.9.0.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção

0000182000-Transferencias do Estado FEAS - Decreto nº 13.111. 26/01/2011 2.750,00
04.009.08.241.0007.2006.3.3.9.0.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção

0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.975,00
04.009.08.241.0007.2006.3.3.9.0.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção

0000100000-Recursos Ordinários 1.975,00
04.009.08.241.0007.2006.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000182000-Transferencias do Estado FEAS - Decreto nº 13.111. 26/01/2011 4.900,00
04.009.08.241.0007.2006.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000100000-Recursos Ordinários 1.100,00
04.009.08.241.0007.2006.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000182000-Transferencias do Estado FEAS - Decreto nº 13.111. 26/01/2011 4.750,00
04.009.08.241.0007.2006.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 800,00
04.009.08.241.0007.2006.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000100000-Recursos Ordinários 3.450,00
04.009.08.241.0007.2006.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes

0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.900,00
04.009.08.243.0007.2007.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 100,00
04.009.08.243.0007.2007.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000100000-Recursos Ordinários 4.900,00
04.009.08.243.0007.2007.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit

0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 4.990,00
04.009.08.243.0007.2007.3.3.9.0.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção

0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.990,00
04.009.08.243.0007.2007.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.100,00
04.009.08.243.0007.2007.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000100000-Recursos Ordinários 9.900,00
04.009.08.243.0007.2007.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 7.300,00
04.009.08.243.0007.2007.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes

0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 900,00
04.009.08.243.0007.2007.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.900,00
04.009.08.244.0007.2009.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil

0000100000-Recursos Ordinários 2.900,00
04.009.08.244.0007.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000168336-Recursos destinados ao enfrentamento do Coronavirus - COVID 19 e para mitigacao 1.050,00
04.009.08.244.0007.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000182000-Transferencias do Estado FEAS - Decreto nº 13.111. 26/01/2011 4.200,00
04.009.08.244.0007.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 100,00
04.009.08.244.0007.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000129331-Acoes de saude para o enfrentamento do Coronavirus - COVID 19 (Bloco de Custeio 5.950,00
04.009.08.244.0007.2009.3.3.9.0.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção

0000100000-Recursos Ordinários 1.930,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA MS
24644502000113

pmvicentina@vicentina.ms.gov.br
06734681156

CNPJ:
Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro
Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000078/2020
04.009.08.244.0007.2009.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000182000-Transferencias do Estado FEAS - Decreto nº 13.111. 26/01/2011 550,00
04.009.08.244.0007.2009.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 300,00
04.009.08.244.0007.2009.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000100000-Recursos Ordinários 2.950,00
04.009.08.244.0007.2009.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000168336-Recursos destinados ao enfrentamento do Coronavirus - COVID 19 e para mitigacao 910,00
04.009.08.244.0007.2009.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000182000-Transferencias do Estado FEAS - Decreto nº 13.111. 26/01/2011 1.250,00
04.009.08.244.0007.2009.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000100000-Recursos Ordinários 1.190,00
04.009.08.244.0007.2009.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 650,00
04.009.08.244.0007.2009.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes

0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 950,00
04.009.08.244.0007.2009.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes

0000126000-Transferência de Convênios - Estado/Assistência Social 950,00
04.009.08.244.0007.2009.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0000182000-Transferencias do Estado FEAS - Decreto nº 13.111. 26/01/2011 2.900,00
04.009.08.244.0007.2055.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil

0000129056-Bolsa Familia 1.900,00
04.009.08.244.0007.2055.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000182000-Transferencias do Estado FEAS - Decreto nº 13.111. 26/01/2011 7.450,00
04.009.08.244.0007.2055.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000100000-Recursos Ordinários 2.450,00
04.009.08.244.0007.2055.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000100000-Recursos Ordinários 6.500,00
04.009.08.244.0007.2055.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000129056-Bolsa Familia 1.800,00
04.009.08.244.0007.2055.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000100000-Recursos Ordinários 400,00
04.009.08.244.0007.2055.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0000129056-Bolsa Familia 3.900,00
04.009.08.244.0007.2056.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil

0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 4.000,00
04.009.08.244.0007.2056.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 700,00
04.009.08.244.0007.2056.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 900,00
04.009.08.244.0007.2056.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 900,00
04.009.08.244.0007.2056.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0000129000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 900,00

Sub-Total: 196.000,00

05.009-FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL DE V

05.009.08.244.0007.2010.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil
0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 500,00

05.009.08.244.0007.2010.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 7.000,00

05.009.08.244.0007.2010.3.3.9.0.48.00.00.00
0000181000-Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº2.105/2000 (Alterado pela Lei 18.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA MS
24644502000113

pmvicentina@vicentina.ms.gov.br
06734681156

CNPJ:
Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro
Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000078/2020
Sub-Total: 25.500,00

06.007-FUNDO MUN.DE MANUTENCAO E DESENV.DA EDUCACA

06.007.12.361.0010.2015.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000119000-Transferencias do FUNDEB (aplicacao em outras despesas da Educacao Basica) 13.900,00

06.007.12.361.0010.2015.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000118000-Transferências do FUNDEB (aplic. remun. aperfeiç. profis. Magistério efetivos E 100,00

06.007.12.361.0010.2015.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações Patronais
0000119000-Transferencias do FUNDEB (aplicacao em outras despesas da Educacao Basica) 3.880,00

06.007.12.361.0010.2015.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações Patronais
0000118000-Transferências do FUNDEB (aplic. remun. aperfeiç. profis. Magistério efetivos E 20.120,00

06.007.12.361.0010.2015.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
0000119000-Transferencias do FUNDEB (aplicacao em outras despesas da Educacao Basica) 4.700,00

06.007.12.361.0010.2015.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
0000118000-Transferências do FUNDEB (aplic. remun. aperfeiç. profis. Magistério efetivos E 300,00

06.007.12.361.0010.2015.3.1.9.1.13.00.00.00 Obrigações Patronais
0000118000-Transferências do FUNDEB (aplic. remun. aperfeiç. profis. Magistério efetivos E 11.000,00

06.007.12.365.0010.2020.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0000119000-Transferencias do FUNDEB (aplicacao em outras despesas da Educacao Basica) 63.500,00

06.007.12.365.0010.2020.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações Patronais
0000119000-Transferencias do FUNDEB (aplicacao em outras despesas da Educacao Basica) 1.500,00

06.007.12.365.0010.2020.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações Patronais
0000118000-Transferências do FUNDEB (aplic. remun. aperfeiç. profis. Magistério efetivos E 6.000,00

06.007.12.365.0010.2020.3.1.9.1.13.00.00.00 Obrigações Patronais
0000119000-Transferencias do FUNDEB (aplicacao em outras despesas da Educacao Basica) 3.350,00

06.007.12.365.0010.2020.3.1.9.1.13.00.00.00 Obrigações Patronais
0000118000-Transferências do FUNDEB (aplic. remun. aperfeiç. profis. Magistério efetivos E 23.650,00

Sub-Total: 152.000,00

10.009-FUNDO MUN.DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOL

10.009.08.243.0007.2008.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações Patronais
0000100000-Recursos Ordinários 5.500,00

10.009.08.243.0007.2008.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil
0000100000-Recursos Ordinários 1.800,00

10.009.08.243.0007.2008.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo
0000100000-Recursos Ordinários 4.500,00

10.009.08.243.0007.2008.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0000100000-Recursos Ordinários 4.800,00

10.009.08.243.0007.2008.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0000100000-Recursos Ordinários 4.700,00

10.009.08.243.0007.2008.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalacoes
0000100000-Recursos Ordinários 4.500,00

10.009.08.243.0007.2008.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
0000100000-Recursos Ordinários 4.200,00

Sub-Total: 30.000,00
Total Parcial Reduzido: 2.011.460,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA MS
24644502000113

pmvicentina@vicentina.ms.gov.br
06734681156

CNPJ:
Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro
Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000078/2020
Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA, 01, Dezembro  de 2020

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
PREFEITO

Gabinete do Poder Executivo Municipal.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000082/2020

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com Excesso de arrecadação conforme inciso II, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de
1964, e Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 518/2020

DECRETA

atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 00493/2019 , e em consonância com a Lei Federal 4320/64
O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

02.006-SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
Excesso de Arrecadação
02.006.04.122.0022.2039.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000100000-Recursos Ordinários 21.000,00

Sub-Total: 21.000,00
Total Parcial Suplementado: 21.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso II, § 1º Art. 43 da Lei
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 518/2020

Total Parcial Reduzido:

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA, 23, Dezembro  de 2020

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
PREFEITO

Gabinete do Poder Executivo Municipal.

Page 1 de 1
Homologado

ANO - 4 No 595 VICENTINA-MS, TERÇA-FEIRA, 29 DE DEZEMBRO DE 2020


